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53/2022/DRM                                               São Leopoldo, 11 de agosto de 2022. 

 

 

Câmara de Vereadores 

Município de Campo Bom-RS 

Ilma. Sra. Gênifer Graziela Siebel Engers 

Presidente  

 

 

Ref.: Ofício nº217/22 – Moção nº 011/2022 

 

 

RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (“RGE”), pessoa jurídica de direito 

privado, concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, com sede na 

cidade de São Leopoldo, à Avenida São Borja, nº: 2801 – Fazenda São Borja, CEP 93032-

525, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.016.440/0001-62, vem, respeitosamente, informar o que 

segue.  

 

  Por meio do supracitado ofício supracitado, os vereadores solicitam moção de 

contrariedade contra o descaso dos serviços prestados pela empresa RGE na execução de 

podas e roçadas em Campo Bom. 

 

  Visando a prestação do serviço de utilidade pública de fornecimento de energia 

elétrica de forma adequada aos seus consumidores, a RGE estabelece Planos de 

Manutenção de Faixas de Segurança/Servidão de suas redes elétricas, com a finalidade de 

reduzir/evitar as potenciais interferências da vegetação sobre o sistema elétrico, realizando 

o manejo da vegetação sob as redes elétricas para garantia da segurança da população, 

bem como da estabilidade e integridade do sistema elétrico, e preservação do fornecimento 

de energia aos seus consumidores. 

 

Importante salientar que em dias de temporais, com fortes ventos, grande parte das 

interrupções do fornecimento de energia são causadas por quedas e/ou incidência de galhos 

e de árvores nas redes elétricas. Desta forma, as ações da RGE referente ao manejo da 

vegetação visam minimizar estes conflitos entre os vegetais e a rede elétrica, principalmente 

no que se refere a arborização em zonas urbanas. 

 

Neste contexto, destaca-se que a atuação do poder público municipal na gestão e 

planejamento do espaço urbano é fundamental para o processo de arborização urbana. 

Prevê-se na Lei Complementar 140/2011, incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único 

do art. 23, que ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum 

relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, e à proteção do meio ambiente, são 

de responsabilidade da União, Estados e Municípios, por meio de instrumento de 

cooperação. Quando a gestão efetiva não ocorre conforme previsto pela respectiva Lei 

Complementar e impacta ou causa risco à prestação do serviço público de fornecimento de 
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energia elétrica, a RGE atua de forma a intervir e proceder com os manejos da vegetação 

necessários calçados pelas devidas autorizações. 

 

Por sua vez, em que pese não seja da sua responsabilidade, a RGE atua em diversas 

frentes a fim de conscientizar os órgãos públicos e a população sobre o plantio consciente 

e adequado da vegetação por meio de ações de orientação e programas educacionais. Além 

disso, realiza grandes investimentos anuais na manutenção da rede em toda a sua área de 

concessão, incluindo a execução de podas preventivas de livramento dos ramos/galhos da 

arborização urbana pelo fato do crescimento demasiado de espécies presentes, de médio e 

grande porte, ser incompatíveis ao convívio harmônico com as redes de distribuição de 

energia, onde há situações de interferência direta ou potencial. 

 

Oportuno informar que, costumeiramente, a RGE com o apoio da Prefeitura de 

Campo Bom realiza a recolha dos resíduos de poda/supressão, sempre com o máximo 

de cuidado visando a organização e limpeza das ruas do município, evitando a 

obstrução de passeios e bueiros. Ocorre que nos locais informados, os moradores 

recolheram alguns galhos para utilizar como lenha e espalharam os resíduos pelas 

calçadas antes da recolha.   

 

Isso posto, aproveitando o ensejo para apresentar protestos de elevada estima 

consideração a este respeitável órgão e reiterando seu compromisso com a qualidade do 

serviço público de fornecimento de energia elétrica - através de ações de manutenção e de 

investimentos contínuos na sua região de atuação -, esta Concessionária acredita ter 

esclarecido as questões presentes, sem prejuízo de fornecimento de outras informações que 

se façam necessárias. 

 
Atenciosamente, 

 

 
 
 
 
Edson Cunha da Silva Junior 

Gerência de Operações de Campo – Vale dos Sinos 

RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. 
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